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FFEEDDEERRAALL  

 

DEPÓSITO VINCULADO A DÉBITO JUDICIAL COM 
TRÂNSITO EM JULGADO PODE PAGAR DÍVIDA 
TRIBUTÁRIA  

 

O contribuinte pode utilizar depósitos judiciais, 

ainda não transformados em pagamento 

definitivo, vinculados a processos já 

transitados em julgado, para a quitação de 

débitos com as reduções por remissão e 

anistia previstas na Lei 11.941/09. A decisão é 

da Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), ao julgar um caso em que a 

Fazenda se negava a aplicar as reduções aos 

débitos discutidos em ações com trânsito em 

data anterior à lei.  

 

A decisão do STJ, tomada em recurso que 

tramitou sob o rito dos recursos repetitivos, 

orientará as demais instâncias na decisão de 

processos que envolvem a mesma discussão. 

A Primeira Seção decidiu ainda que a 

remissão ou anistia das rubricas concedidas 

somente incide se efetivamente existirem 

saldos devedores dentro da composição do 

crédito tributário cuja exigibilidade se encontra 

suspensa pelo depósito. Segundo o relator, 

ministro Mauro Campbell, os juros que 

remuneram o depósito não são os mesmos 

que oneram o crédito tributário, de forma que 

não é devido o pedido de juros 

compensatórios derivado de supostas 

aplicações do dinheiro em depósito.  

 

A Fazenda ingressou no STJ com o 

argumento de que a desistência da ação 

judicial em curso, cumulada com a renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação, são 

condições para o contribuinte obter o benefício 

fiscal. Se já houve o trânsito em julgado do 

processo, não poderia haver desistência e 

renúncia possíveis, a justificar o benefício do 

parcelamento.  

 

Mauro Campbell ressaltou que são muitos os 

benefícios fiscais com parcelamento ou 

pagamento à vista que, quando entram em 

vigor depois do trânsito em julgado da ação 

em que há depósito ainda não transformado 

em pagamento definitivo, geram 

questionamentos idênticos aos examinados. 

Daí a necessidade de tratar o tema em recurso 

repetitivo.  

 

O ministro considerou que, se o pagamento 

por parte do contribuinte ou a transformação 

do depósito em pagamento definitivo por 

ordem judicial somente ocorrem depois de 

encerrado o processo, o crédito tributário tem 

vida após o trânsito em julgado que o 

confirma. E se tem vida, pode ser objeto de 

remissão ou anistia nesse intervalo – entre o 

trânsito em julgado e a ordem para 

transformação em pagamento definitivo, 

quando a lei não excluiu expressamente tal 

situação em seu âmbito de incidência.  

 

A Primeira Seção decidiu que não é lícito ao 

contribuinte resgatar os juros remuneratórios 

ou compensatórios incidentes sobre o depósito 
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judicial que efetuou. “O depósito não é 

investimento”, destacou Campbell: “É uma 

opção daquele que intenta discutir 

judicialmente seus débitos com a paralisação 

dos procedimentos de cobrança.” Para o 

ministro, é absurda a comparação feita pelo 

contribuinte que quer igualar o depósito judicial 

a qualquer investimento de caráter privado.  

 

A questão originária se tratava de um 

mandado de segurança em que um 

contribuinte questionava a obrigatoriedade do 

recolhimento da Cofins. Durante o curso do 

processo, foram realizados depósitos judiciais 

para suspender a exigibilidade do tributo. O 

processo transitou em julgado e, antes da 

ordem para a transformação dos depósitos 

efetuados em pagamento definitivo, foi editada 

a Lei 11.941/09, que permitiu o pagamento à 

vista ou o parcelamento de débitos com os 

benefícios de remissão e anistia.  

 

Fonte: STJ (16.08.2011) 

 

 

SUPREMO ADIA JULGAMENTO SOBRE COBRANÇA 
DE IR E CSLL  DE EMPRESAS CONTROLADAS OU 
COLIGADAS NO EXTERIOR  

 

Voto do ministro Joaquim Barbosa irá concluir 

o julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2588, em que a 

Confederação Nacional da Indústria (CNI) 

questiona os artigos 74, caput e parágrafo 

único, da Medida Provisória (MP) nº 2.158, de 

24 de agosto de 2001, e artigo 43, parágrafo 

2º, do Código Tributário Nacional (CTN), com 

a redação da Lei Complementar (LC) nº 

104/2000, na forma do artigo 10 da Lei nº 

9.868/99. O ministro Joaquim Barbosa está de 

licença médica. 

 

A entidade contesta dispositivos legais que 

instituíram a cobrança da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL) e de Imposto de 

Renda (IR) incidentes sobre os lucros obtidos 

por empresas controladas ou coligadas no 

exterior, independentemente da 

disponibilidade desses valores pela controlada 

ou coligada no Brasil. 

 

Dispositivos constitucionais violados  

 

Conforme a CNI, os textos normativos 

questionados teriam violado: a) o artigo 62 da 

Constituição Federal, por ter havido absoluta 

falta de urgência para justificar a edição de 

uma medida provisória; b) artigos 153, inciso 

III, e 195, inciso I, alínea “c”, ante a exigência 

de imposto e contribuição sobre situação que 

não configura renda ou lucro; c) por fim, artigo 

150, inciso III, alíneas “a” e “b”, pelo fato de 

que o dispositivo questionado da MP pretende 

tributar lucros acumulados relativos a períodos 

anteriores à sua edição e também relativos ao 

mesmo exercício financeiro em que adotada a 

MP. 

 

Votos 

 

Até o momento, quatro ministros – Marco 

Aurélio, Sepúlveda Pertence (aposentado), 

Ricardo Lewandowski e Celso de Mello – 

votaram pela procedência da ADI, outros 

quatro – Nelson Jobim (aposentado), Eros 

Grau (aposentado), Ayres Britto e Cezar 

Peluso – posicionaram-se pela improcedência 
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da ação. A relatora do processo, ministra Ellen 

Gracie (aposentada), manifestou-se pela 

procedência parcial, declarando a 

inconstitucionalidade da expressão “ou 

coligadas”, contida no caput do artigo 74 da 

MP 2.158-35/01. 

 

Sessão de hoje 

 

“Não há como desconhecer que os lucros 

obtidos pelas empresas controladas e 

empresas coligadas estrangeiras repercutem 

positivamente na empresa brasileira que as 

controle ou com elas seja coligada”, disse o 

ministro Ayres Britto, que votou pela 

improcedência da ação. Conforme ele, “a 

investidura brasileira se torna titular desses 

lucros na medida de sua participação no 

capital social da empresa controlada ou 

coligada estrangeira, sem o desconhecimento 

de que tais lucros venham a ser objeto de 

reinvestimento, reserva de capital, aplicação 

de ativos e etc., a significar sua não 

distribuição como dividendos às empresas 

brasileiras controladoras ou coligadas 

conforme o caso”. 

 

Para ele, tal fato não impede a respectiva 

tributação “pela via legal da presunção de 

ingresso ou de antecipação do fato gerador, 

conforme disposto no parágrafo 7º do artigo 

150 da Constituição Federal”. Ayres Britto 

enfatizou que “o juízo ou a proposição 

contrária redundaria em conferir aos próprios 

contribuintes o poder de definir o momento da 

ocorrência do fato gerador por singela 

deliberação em assembleia geral de acionistas 

ou previsão dos respectivos contratos sociais”. 

O dispositivo contestado, segundo Ayres 

Britto, não instituiu nem majorou tributo, ou 

seja, a lei não alterou a alíquota nem a base 

de cálculo para aumentar o resultado da 

operação tributária, “apenas disciplinou o 

momento em que se considera ocorrido o fato 

gerador de tributos já instituídos”. “A lei 

considerou ocorrido o fato gerador no 

exercício seguinte àquele em que ela foi 

editada, logo observou o mandamento 

constitucional que impede a sua retroeficácia, 

já que não apanhou fato gerador pretérito 

também não comprou tributo no mesmo 

exercício em que ela, a lei adversada, passou 

a fazer parte do mundo das positividades 

jurídicas. De igual modo, respeitou o período 

mínimo de 90 dias entre a sua edição e a 

cobrança da CSLL (artigo 195, parágrafo 6º, 

da CF)”, explicou o ministro. 

 

Ao iniciar seu voto, o ministro Celso de Mello 

observou que o artigo 74 da Medida Provisória 

nº 2158, em sua 35ª e última reedição no ano 

de 2000, “foi editado com a finalidade precípua 

de combater a evasão e a elisão fiscais 

internacionais proporcionadas pelos estímulos 

fiscais oferecidos pelos chamados paraísos 

fiscais”. 

 

Dessa forma, o ministro considerou que o caso 

diz respeito a uma exação tributária 

“claramente incompatível com o texto da 

Constituição, uma vez que se cuida de 

exigibilidade de Imposto de Renda sobre 

lucros ainda não tornados disponíveis, quer 

juridicamente, quer economicamente, em favor 

dos contribuintes”. Celso de Mello votou pela 

procedência da ação na mesma linha do 
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entendimento dos ministros Marco Aurélio, 

Ricardo Lewandowski e Sepúlveda Pertence. 

 

O ministro Cezar Peluso julgou a ADI 

improcedente, para dar interpretação 

conforme, no sentido de que ao artigo 74, da 

Medida Provisória nº 2158 se aplique apenas 

em relação aos investimentos considerados 

relevantes nos termos dos artigos 247, 248 e 

seguintes da Lei 6404/76 [Lei das Sociedades 

Anônimas] “e, como tais, sujeitos ao método 

de avaliação pela equivalência patrimonial 

porque existente o elemento de conexão entre 

o eventual lucro produzido no exterior e a 

pessoa jurídica situada no Brasil, sujeita a 

tributação pelo imposto sobre a renda”. 

 

De acordo com o ministro, “pela equivalência 

patrimonial, o lucro auferido pela controlada 

coligada no exterior repercute no resultado da 

empresa no Brasil, aumentando até o valor por 

distribuir aos sócios”. Para ele, o fato de não 

ocorrer ingresso no caixa da empresa não 

desnatura o rendimento. “Há aí disponibilidade 

jurídica passível de tributação pelo Imposto 

sobre a Renda, embora sem a efetiva 

distribuição do lucro pela empresa no exterior”, 

ressaltou. 

 

Peluso advertiu que, por envolver outras 

contas do patrimônio líquido e até variações 

cambiais ativas e passivas decorrentes de 

diferenças de câmbio no período, “não é todo 

resultado ganho oriundo de avaliação por 

equivalência patrimonial que pode incluir-se na 

base de cálculo do imposto sobre a renda, 

mas apenas aquele advindo especificamente 

do lucro produzido no exterior. 

O Plenário da Corte decidiu aguardar o retorno 

da licença médica do ministro Joaquim 

Barbosa para que seu voto, o último da ADI 

2588, seja proferido quanto à matéria. 

 

Fonte: STF (17.08.2011) 

 

 

TRIBUTAÇÃO DE CONTROLADA É MANTIDA  

 

As empresas não conseguiram um número 

suficiente de votos para derrubar, no Supremo 

Tribunal Federal (STF), a cobrança do Imposto 

de Renda (IR) e Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL) das controladas e 

coligadas no exterior, mesmo quando os 

lucros não forem disponibilizados aos 

acionistas no Brasil. O Supremo retomou 

ontem um julgamento que começou em 2002, 

foi interrompido por cinco pedidos de vista e, 

durante quase uma década, tem sido um dos 

mais aguardados pelas grandes companhias 

brasileiras, envolvidas em causas bilionárias 

sobre a matéria.  

 

A ação que voltou à pauta ontem foi movida 

pela Confederação Nacional da Indústria 

(CNI), para pedir a declaração da 

inconstitucionalidade dessa sistemática de 

tributação, implementada em 2001 pela 

Medida Provisória (MP) nº 2.158-35. O artigo 

74 da MP diz que os lucros das controladas e 

coligadas no exterior serão considerados 

disponibilizados para a empresa brasileira na 

data do balanço em que tiverem sido 

apurados. Isso quer dizer que os lucros serão 

tributados pelo simples fato de serem 

apurados no exterior, mesmo que não tenham 
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sido distribuídos no Brasil. Para a CNI, o artigo 

é inconstitucional, pois só poderia haver 

cobrança do IR e da CSLL a partir do 

momento em que os lucros fossem colocados 

à disposição dos acionistas.  

 

O debate ontem foi retomado com um voto-

vista do ministro Carlos Ayres Britto, que, entre 

citações de Shakespeare e Epicuro, deu 

ganho de causa à Fazenda. Ele foi 

acompanhado pelo presidente da Corte, 

ministro Cezar Peluso - que, no entanto, fez 

distinções quanto ao método de apuração do 

balanço. Já o ministro Celso de Mello votou 

favoravelmente aos contribuintes.  

 

Na contabilidade final, foram quatro votos 

favoráveis às empresas e outros quatro à 

Fazenda. A relatora do caso, a ministra Ellen 

Gracie, que se aposentou há menos de um 

mês, havia optado por uma posição 

intermediária. Para ela, a tributação dos 

lucros, antes da distribuição no Brasil, é válida 

para as controladas no exterior, mas não para 

as coligadas. O ministro Gilmar Mendes não 

vota no caso por estar impedido - portanto, a 

ação se encerra com o posicionamento de dez 

ministros.  

 

Diante desse placar apertado, a Corte optou 

por aguardar o retorno do ministro Joaquim 

Barbosa, que está de licença médica até o dia 

30 de agosto. No momento, o resultado é 

interpretado como favorável à Fazenda quanto 

à principal questão: a que se refere à 

tributação das controladas no exterior, que 

apuram seus balanços pelo método de 

equivalência patrimonial. A Fazenda 

comemorou o resultado. "No caso das 

controladas, que é o grosso da discussão, não 

houve quórum para a declaração da 

inconstitucionalidade", diz o procurador-geral 

adjunto da Fazenda Nacional, Fabrício da 

Soller.  

 

Mas o julgamento terminou em clima de 

insegurança, numa sessão disputada voto a 

voto, e acompanhada com ansiedade por 

advogados tributaristas e representantes de 

grandes empresas, como Vale e Sadia. O 

motivo da insegurança é o placar apertado - 

dependendo do posicionamento de Joaquim 

Barbosa, nenhum dos lados teria maioria. Se 

Barbosa der ganho de causa aos 

contribuintes, o placar quanto à tributação das 

controladas seria de cinco a cinco.  

 

Diante dessa possibilidade, o ministro Celso 

de Mello sugeriu que o tema possa ser 

rediscutido na Corte por meio de um recurso 

extraordinário. Se esse for o caso, o placar 

poderia ser totalmente alterado, pois houve a 

troca de quatro ministros desde que o 

julgamento começou.  

 

Mas a interpretação da Fazenda Nacional não 

é essa. Para da Soller, com o resultado de 

ontem, fica presumida a constitucionalidade do 

artigo 74 da MP, pelo menos no que se refere 

às controladas no exterior. "Como não se tem 

os seis votos necessários para afastar a 

norma, ela se presume constitucional e, logo, 

pode ser aplicada normalmente pelo Fisco", 

afirma. O procurador também defende que o 

julgamento tem efeito vinculante e "deverá ser 
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seguido pelos demais órgãos do Judiciário, 

sob pena de reclamação".  

 

Para o advogado que defende a CNI na ação, 

alguns pontos ainda precisam ser definidos, 

como a irretroatividade da lei. Outro ponto que 

não ficou claro, em sua opinião, diz respeito 

aos tipos de resultado que poderiam ser 

excluídos da tributação no exterior - em seu 

voto, o ministro Peluso chegou a mencionar 

que não haveria incidência de IR sobre a 

variação cambial. Já para as empresas que 

avaliam os resultados pelo método de custo, 

entendeu-se que não se aplica a MP (mas 

esse tipo de situação afeta pouquíssimos 

casos). O voto de Joaquim Barbosa também 

deve determinar se a MP vale ou não para as 

coligadas.  

 

Diante desse quadro, os contribuintes 

aguardam um posicionamento de Barbosa. 

Mesmo porque, na sessão de ontem, os 

próprios ministros ficaram em dúvida quanto à 

possibilidade de voltar a analisar o assunto, 

apesar de o debate já levar uma década. 

"Pode ser que comece tudo de novo, do zero", 

afirma outro advogado.  

 

Fonte: Jusbrasil (18.08.2011) 

 

 

STF JULGA LEI SOBRE PIS E COFINS NA 
IMPORTAÇÃO  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) pode 

colocar hoje um ponto final em uma discussão 

tributária iniciada em 2004 a partir da cobrança 

do PIS e da Cofins sobre a importação. 

Naquele ano, todos os produtos importados 

passaram a ser taxados pelas contribuições e 

inúmeras empresas foram à Justiça pedir pela 

inconstitucionalidade da lei que instituiu a 

cobrança. 

 

O processo sobre o tema previsto para entrar 

na pauta hoje da Corte é da Vernicitec - 

importadora de tintas para a indústria 

moveleira. Como inúmeras outras empresas, a 

companhia entrou com uma Ação em 2005 

para contestar a Lei nº 10.865, assim como o 

cálculo estabelecido pela norma. A 

companhia, à exceção da maioria que foi à 

Justiça, teve sucesso na tese desde a primeira 

instância. No STF conta com um Voto 

favorável da ministra aposentada Ellen Gracie. 

 

O advogado que representa a importadora na 

ação, afirma que contesta tanto a lei como o 

cálculo - que inclui o ICMS e as próprias 

contribuições. Um dos argumentos é o de que 

a cobrança deveria ter sido instituída por lei 

complementar e não por lei ordinária. Além 

disso, o advogado diz que não há isonomia 

entre os contribuintes porque quem está no 

lucro presumido, caso de sua cliente, não tem 

como reduzir a Carga Tributária por não poder 

usar créditos das contribuições - como as 

empresas que estão no lucro real (que faturam 

acima de R$ 48 milhões). 

 

O ponto da argumentação no qual a ministra 

Ellen Gracie baseou seu Voto refere-se à 

fórmula de pagamento e ao conceito de valor 

aduaneiro. O cálculo é questionado por não 

ser uma simples aplicação das alíquotas do 

PIS e da Cofins, que equivalem para a maioria 



 

9 

 

www.almeidalaw.com.br 

São Paulo | Brasil 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1461 - 16° andar – Torre Sul 

1452-002  São Paulo | SP 
Tel.: +55 (11) 2714-6900  Fax: +55 (11) 2714-6901 

DIREITO CORPORATIVO

São Paulo 
Rio de Janeiro 
Belo Horizonte 
Natal 
 

Belo Horizonte | Brasil  
R. Maranhão, 1694 - 3º andar 
30150-331  Belo Horizonte | MG 
Tel.: +55 (31) 3227-5566   Fax: +55 (31) 3227-3669 

Natal | Brasil 
R. Paulo Barros de Góes, 1840 – cj. 1301 
59064-460  Natal | RN 
Tel.: +55 (84) 3206-1278   Fax: +55 (84) 3606-0778 

Rio de Janeiro | Brasil 
Av. Presidente Vargas, 417 - 2º andar 
20071-003  Rio de Janeiro | RJ 
Tel.: +55 (21) 2223-1504   Fax: +55 (21) 2223-1504 
 

dos produtos a 9,65% sobre o valor da 

importação. Trata-se de uma operação "por 

dentro" que envolve o Imposto de Importação, 

o ICMS, o valor aduaneiro e o próprio PIS e 

Cofins - que incidem sobre eles mesmos. As 

importadoras argumentam que o conceito de 

valor aduaneiro (valor do bem importado) 

adotado pela Lei nº 10.865 ultrapassa o fixado 

pela Constituição Federal. Nesse sentido, o 

valor a ser usado no cálculo deveria ser 

apenas o da mercadoria importada. 

 

Na prática, a retirada do ICMS e das 

contribuições desse cálculo representa uma 

redução significativa do tributo. Outro 

advogado diz que a inclusão do ICMS, por 

exemplo, representa um acréscimo de 2,31% 

na importação de um produto de R$ 100,00 e 

cuja alíquota do imposto corresponda a 25% e 

a do PIS e Cofins a 9,25%. "Esse acréscimo 

varia conforme o setor", diz. 

 

Segundo tributaristas, apesar de inúmeras 

empresas terem ido à Justiça após a edição 

da lei, não há, atualmente, muitas ações sobre 

o tema. Um tributarista, diz que as grandes 

companhias podem usar os créditos das 

contribuições para pagar outros tributos e por 

isso não há interesse em questionar a norma. 

Outro advogado diz que muitas empresas, 

com liminares cassadas, entraram em 

programas de parcelamento e desistiram das 

ações. Segundo um levantamento realizado 

por ele nos Tribunais Regionais Federais, os 

contribuintes perderam na maioria dos casos. 

 

A Procuradoria da Fazenda, dentre outros 

pontos, argumenta que a edição da Lei nº 

10.865 representou a preservação do princípio 

da isonomia e do equilíbrio concorrencial entre 

produtos nacionais e importados. 

 

Fonte: Valor Econômico – Modificada 

(17.08.2011) 

 

 

STJ MANTÉM TRIBUTAÇÃO DE CRÉDITOS DE PIS E 
COFINS  

 

Numa discussão que atinge diretamente a 

agroindústria exportadora brasileira, a 2ª 

Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

entendeu que incide Imposto de Renda (IR) e 

CSLL sobre os créditos acumulados de PIS e 

Cofins. A decisão foi tomada ontem na análise 

de um recurso da Doux Frangosul, do Rio 

Grande do Sul, que discutia, especificamente, 

a tributação de créditos presumidos, 

resultantes da compra de insumos agrícolas. 

Segundo advogados consultados pelo Valor, é 

a primeira vez que a discussão chega ao STJ 

com esse viés. A empresa argumenta que 

esses créditos não podem ser compensados 

nem ressarcidos - portanto, não deveriam ser 

tributados.  

 

O setor agrícola exportador estima ter um 

montante acumulado de cerca de R$ 3 bilhões 

em créditos "podres" de PIS e Cofins, que as 

empresas não conseguem aproveitar em suas 

operações, mas permanecem registrados 

como ativos na contabilidade, inflando o valor 

do IR e da CSLL. 

 

O caso da Doux Frangosul começou a ser 

analisado no dia 4, com um voto do relator, 
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ministro Mauro Campbell Marques, favorável à 

Fazenda. Na sessão de ontem, o caso foi 

retomado com o voto-vista do ministro 

Humberto Martins, que seguiu o relator e foi 

acompanhado pelos demais integrantes da 

turma. Os ministros aplicaram a jurisprudência 

dominante da Corte quanto à incidência do IR 

sobre créditos tributários. As decisões de 

primeira e segunda instâncias também foram 

favoráveis à Fazenda. 

 

Os créditos do PIS e da Cofins são gerados 

porque esses tributos são não cumulativos, ou 

seja, podem ser compensados ao longo da 

cadeia. Mas como as exportações são 

desoneradas, as companhias acumulam 

créditos. Em algumas hipóteses, a lei admite o 

ressarcimento ou a compensação desses 

créditos. 

 

Mesmo que a devolução seja difícil ou leve 

anos - reclamação constante das empresas -, 

o STJ já entendeu que, como há 

"disponibilidade jurídica" desses valores (ou 

seja, o direito a receber os créditos de volta), 

aplica-se o IR e a CSLL sobre o efeito desses 

créditos no lucro. Ou seja, não é preciso haver 

imediatamente a "disponibilidade econômica", 

ou o recebimento dos créditos, para haver 

tributação. A base da discussão é o artigo 43 

do Código Tributário Nacional (CTN), que 

estabelece a incidência de IR quando houver 

"disponibilidade econômica ou jurídica" de 

renda. 

 

A Doux Frangosul argumenta, porém, que seu 

caso tem uma peculiaridade. Segundo o 

advogado da empresa, a ação discute 

especificamente um tipo de crédito que, 

segundo a lei, não pode ser compensado nem 

ressarcido - por isso, no caso, não haveria 

disponibilidade econômica nem jurídica, 

afastando a tributação. Trata-se de créditos 

presumidos de PIS e Cofins, gerados pela 

compra de insumos agrícolas. Como o 

produtor não paga os tributos, a compra dos 

insumos gera créditos presumidos. 

 

O advogado aguarda a publicação da decisão 

para avaliar os recursos cabíveis. "O STJ 

seguiu precedentes anteriores de casos 

diferentes, pois não tratavam de créditos 

presumidos", afirma. O caso também poderá 

chegar ao Supremo Tribunal Federal. 

 

A agroindústria exportadora defende 

mudanças legais que permitam a conversão 

desses créditos em dinheiro. Segundo o 

presidente da União Brasileira de Avicultura, 

Francisco Turra, exportadoras de aves e 

suínos estão levando uma proposta ao 

governo pedindo a devolução desses créditos, 

condicionada a novos investimentos. "É uma 

grande preocupação manifestada em todas as 

nossas conversas com o governo, para 

melhorar as condições do setor e aumentar a 

competitividade", afirma. Segundo Turra, 

atualmente, mesmo nas hipóteses em que a 

lei permite a compensação, "as restrições são 

tantas que acessar os créditos se torna 

inexequível". 

 

Para outro advogado, a decisão do STJ "terá 

um grande impacto no caixa das empresas, 

que irão pagar IR e CSLL segundo uma base 

de cálculo inflada com créditos que não 
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correspondem a uma receita disponível, nem 

juridicamente nem economicamente". De 

acordo com ele, algumas empresas chegam a 

acumular milhões de reais em créditos que 

permanecem escriturados na contabilidade 

durante anos, sem possibilidade de uso, mas 

aumentam o desembolso de dinheiro para o 

pagamento de IR. "Se houvesse essa opção, o 

melhor seria renunciar às parcelas do crédito 

presumido, para não pagar IR sobre algo que 

não é renda", afirma. 

 

Fonte: Valor Econômico – Modificado 

(19.08.2011) 

 

 

CONSELHO AFASTA COBRANÇA DE IR SOBRE 
VARIAÇÃO CAMBIAL  

 

O resultado positivo da equivalência 

patrimonial decorrente de variação cambial em 

controladas e coligadas no exterior não está 

sujeito ao pagamento do Imposto de Renda 

(IR) e da Contribuição Social sobre Lucro 

Líquido (CSLL). Este foi o entendimento do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

(Carf) ao analisar recursos de grandes 

contribuintes que possuem investimentos em 

empresas estrangeiras. A equivalência 

patrimonial é um método contábil utilizado 

para atualizar o valor da participação 

societária da investidora no patrimônio da 

empresa. Em pelo menos cinco decisões 

recentes, a Corte administrativa do Ministério 

da Fazenda entendeu que a variação cambial 

não é lucro. Dessa forma, não poderia haver 

tributação.  

 

Por unanimidade, a 2ª Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) também considerou 

a cobrança ilegal ao analisar o recurso da 

empresa Beckmann Pinto Administração de 

Bens e Participações contra a Fazenda 

Nacional, em abril. No Carf, tramitam 

atualmente cerca de 50 ações sobre o tema, 

cujos valores das autuação ultrapassam os R$ 

10 milhões.  

 

Para advogados, os precedentes são 

importantes porque significam a "correção" de 

uma norma da própria administração 

fazendária. Segundo o tributarista, pagar 

impostos sobre variação cambial traria reflexos 

negativos diretos sobre o planejamento das 

empresas com investimentos no exterior. 

Outro advogado tem a mesma opinião. 

"Pretender tributar a variação de câmbio é 

onerar um mero registro contábil momentâneo, 

que provavelmente não irá se concretizar", diz.  

 

De acordo com o procurador-chefe da 

Fazenda Nacional no Carf, Paulo Riscado, a 

jurisprudência a favor do contribuinte tem sido 

firmada por falta de base legal para a 

cobrança. Isso porque a Medida Provisória nª 

2.158-35, de 2001, não prevê a tributação 

sobre a variação cambial. No entanto, muitas 

empresas foram autuadas por causa da 

Instrução Normativa (IN) da Receita Federal nº 

213, de 2002, que determinou a apuração de 

todos os valores relativos ao resultado positivo 

da equivalência patrimonial. "Como o 

contribuinte reconhece o lucro e a variação 

cambial juntos, o fiscal não faz a distinção. É 

como se ao jogar uma rede ao mar 
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pescássemos o camarão e a baleia. 

Queremos só o camarão", diz o procurador.  

 

Hoje, o Supremo Tribunal Federal (STF) deve 

julgar a constitucionalidade da Medida 

Provisória (MP) nª 2.158-35, de 2001. Está na 

pauta uma ação direta de inconstitucionalidade 

(Adin) contra a tributação do IRPJ e da CSLL 

sobre os ganhos por equivalência patrimonial 

em controladas e coligadas estrangeiras. O 

problema apontado é que o artigo 74 da MP 

prevê a incidência, tenha ou não ocorrido a 

disponibilização dos dividendos para a 

companhia brasileira. "A incidência não pode 

ser sobre uma ficção, sobre um dividendo que 

não está disponível", diz o advogado da 

Confederação Nacional da Indústria (CNI), 

entidade que propôs a ação. Na avaliação da 

CNI, o texto torna o investimento a partir do 

Brasil mais caro, além de dificultar a 

internacionalização das empresas nacionais.  

 

A Adin espera há dez anos pelo julgamento. A 

definição está nas mãos dos ministros Cezar 

Peluso, Celso de Mello e de Ayres Britto, que 

havia pedido vista do processo. Seis votos já 

foram proferidos. São três a favor do 

contribuinte, dois contra e o voto da relatora 

Ellen Gracie que considerou o dispositivo 

inconstitucional apenas para as coligadas.  

 

Para um jurista, é um equívoco fazer a 

distinção entre coligadas e controladas porque 

a MP afeta todos os tipos de participação 

societária. "Não há como salvar o texto. Ele é 

inconstitucional", diz Torres, citando o artigo 

43 do Código Tributário Nacional (CTN).  

 

Por nota, a Advocacia-Geral da União (AGU) 

afirmou que o texto não institui nem aumenta 

um tributo, mas apenas fixa um novo momento 

de ocorrência do fato gerador, já definido pelo 

CTN.  

 

Fonte: Jusbrasil – Modificada (17.08.2011) 

 

 

CRESCE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL PARA 
IMPORTAR MÁQUINAS SEM SIMILAR NO PAÍS  

 

A concessão de ex-tarifários - benefícios 

fiscais para a importação de máquinas - se 

acelerou em 2011. De janeiro a julho deste 

ano foram 1.270 novas concessões do 

benefício. No mesmo período do ano passado, 

a Câmara de Comércio Exterior (Camex) 

concedeu apenas 763 novos ex-tarifários. O 

benefício reduz a 2% o Imposto de Importação 

no desembarque de bens de capital sem 

similar nacional. A alíquota média do imposto 

sobre máquinas é de 14%.José Augusto de 

Castro, presidente em exercício da Associação 

de Comércio Exterior do Brasil (AEB), diz que 

o uso do benefício foi estimulado pelo preço 

relativamente baixo das máquinas importadas, 

juntamente com um câmbio que beneficia as 

importações. 

 

O ex-tarifário significa redução considerável de 

custo, porque o ganho com o benefício não se 

restringe ao pagamento de alíquota menor do 

Imposto de Importação. Como o tributo serve 

de base para cálculo de outras cobranças, 

como PIS e Cofins, a economia total é de 

14,95% sobre o valor do bem importado, diz 

um tributarista. 
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Para a concessão do ex-tarifário, entidades de 

classe que reúnem fabricantes de bens de 

capital são consultados para verificar a 

existência ou não de similar nacional. A 

Associação Brasileira da Indústria de 

Máquinas e Equipamentos (Abimaq) é uma 

dessas entidades. Segundo João Alfredo 

Saraiva, diretor-executivo de tecnologia da 

Abimaq, as solicitações totais à entidade para 

verificar a aplicação de benefícios fiscais 

chegou ao pico de 600 pedidos mensais em 

2011. A média do ano passado era de 350 ao 

mês. Os ex-tarifários, segundo Saraiva, 

representam cerca de 75% dos benefícios 

pedidos à Abimaq. 

 

Para Saraiva, o câmbio favorável às 

importações e a oferta de bens de capital a 

preços mais baixos em vários mercados 

produtores estimularam as empresas a 

importar máquinas. O aumento da concessão 

de novos ex-tarifários acontece, segundo ele, 

porque há entre os importados uma parcela 

significativa de bens de capital por 

encomenda. "Pelo menos metade das 

máquinas que tiveram concessão de ex-

tarifário não é seriada. São itens adquiridos 

por encomenda." Nesses casos, de bens por 

encomenda, diz ele, é mais difícil comprovar a 

existência de similares. 

 

"Muitas vezes ainda não existe um bem similar 

no Brasil, mas há fabricantes capazes de 

produzir a máquina. O problema é que a oferta 

de máquinas baratas no exterior tem feito as 

empresas encomendar os bens lá fora, em vez 

de procurar as indústrias nacionais", 

argumenta Saraiva. "O governo exige a 

produção anterior de um similar nacional para 

negar o benefício do ex-tarifário." 

 

A secretária de Desenvolvimento da Produção, 

Heloísa Regina Guimarães Menezes, diz que 

as estatísticas do Ministério do 

Desenvolvimento já indicam a elevação na 

concessão de ex-tarifários. Para ela, o 

aumento do benefício reflete em parte a 

elevação das importações brasileiras. 

 

Segundo Heloísa, a questão das máquinas por 

encomenda também já foi analisada pelo 

governo. Ela lembra que, segundo a 

legislação, o ex-tarifário só pode ser negado 

no caso de "existência de produção de similar 

nacional". Portanto, a mera "capacidade ou 

potencial de produção" não é suficiente para 

deixar de aplicar a redução no imposto de 

importação. 

 

"Nós entendemos esse dilema, mas seguimos 

a legislação", diz a secretária. Segundo ela, o 

governo tem estudado a elaboração de uma 

política para facilitar o acesso ao 

financiamento e tornar a indústria nacional 

capaz de atender mais rapidamente a 

demanda por bens de capital. 

 

Heloísa explica que o ex-tarifário existe como 

estímulo à importação de bens de capital sem 

similar no mercado interno, para garantir a 

renovação e modernização do parque 

industrial. Ela lembra que, no dia 10, a Camex 

publicou nova resolução que impede a 

aplicação do benefício fiscal às máquinas 

usadas, sejam produzidas em série ou por 

encomenda. A medida foi uma tentativa de 
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proteger a produção nacional e aumentar o 

conteúdo local nos investimentos em bens de 

capital. 

 

Os importadores, porém, devem reagir. Menos 

de uma semana após a publicação da medida, 

Chebabi já recebeu consultas para questionar 

a nova restrição. Para ele é possível contestar 

judicialmente a vedação. "Essa mudança está 

baseada em normas internacionais. Ela não 

poderia ter sido feita por uma resolução da 

Camex." 

 

Fonte: Valor Econômico – Modificada 

(15.08.2011) 

 

 

FISCO RECONHECE QUE AUTO DE INFRAÇÃO DEVE 
TER FUNDAMENTO 

 

As várias empresas que sofrem autuações do 

fisco mal fundamentadas e sem conjunto de 

provas que evidencie a legalidade do 

lançamento tributário devem ter alívio com 

recente decisão. A própria Receita Federal 

anulou administrativamente um auto de 

infração por não ter demonstrado efetivamente 

a infração e entendeu que o fisco deve 

fundamentar seus atos. O entendimento, raro 

na Receita, é positivo por mostrar que a 

discussão no âmbito administrativo pode ter 

êxito e que as autuações poderão vir com 

maior embasamento. 

 

“É ônus da autoridade fiscal apresentar as 

provas dos fatos constituintes do direito da 

Fazenda”, diz a ementa do acórdão da 2ª 

Turma da Secretaria da Receita Federal, de 21 

de julho. A decisão levou em conta os artigo 9º 

e 10 do Decreto 70.235/1972 — norma que 

inclusive que teve outros artigos declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF), em caso relatado pelo ministro 

Joaquim Barbosa. 

 

Os dispositivos citados na decisão da Receita 

determinam que o auto de infração deve ser 

instruído com “todos os termos, depoimentos, 

laudos e demais elementos de prova 

indispensáveis à comprovação do ilícito”, além 

de conter obrigatoriamente a descrição dos 

fatos e a disposição legal infringida. 

 

Segundo um advogado, são comuns os autos 

não serem claros e com as devidas 

conclusões, seja por falta de pessoal ou 

treinamento da Receita. “O ônus cabe ao fisco, 

mas ele acaba sendo transferido para o 

contribuinte. Muitas vezes os tribunais 

administrativos deixam passar e aceitam os 

lançamentos atribuindo ao contribuinte o ônus 

de provar que o lançamento é nulo”, afirma. 

 

Para ele, a decisão poderá nortear o trabalho 

da autoridade fiscal, que deverá ser mais 

zelosa e cautelosa na demonstração dos fatos. 

As empresas, segundo o especialista, podem 

continuar impugnando os autos na esfera 

administrativa — o que, além da boa chance 

de sucesso após a decisão do fisco, é 

interessante por ser mais célere, menos 

oneroso, traz garantia de suspensão da 

cobrança do crédito e possibilidade de 

conseguir certidão negativa de débitos. Há 

também o caminho da via judicial, por meio de 
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ações para anular o lançamento devido à 

ausência de provas. 

 

Um advogado, afirma que se o fisco passar a 

cancelar reiteradamente autos não 

fundamentados, o resultado pode acarretar 

mudança da autoridade fiscal e efetivamente 

diminuir a procura das companhias pelo 

Judiciário. “Medidas como essa certamente 

contribuem para evitar ações na Justiça. Além 

disso, o fisco também perde valores que 

poderiam ser seus de direito se não embasar 

suas autuações”, afirma. 

 

O advogado diz que o julgamento chega a 

“causar espanto”. “É muito raro ver o fisco, 

estadual ou federal, derrubar um auto de 

infração por falta de comprovação. A empresa 

tem que ir à Justiça porque sequer sabe do 

que está se defendendo e qual sua infração”, 

afirma. “Lei, doutrina e jurisprudência afirmam 

que é preciso individualizar as condutas, o que 

não ocorre atualmente”, diz. De acordo com o 

tributarista, é comum que os fiscais apontem a 

lei infringida, mas não especificam qual artigo 

ou inciso violado. 

 

Para ele, a decisão é positiva também por 

fazer valer os princípios do contraditório e da 

ampla defesa, previstos na Constituição 

Federal. “O fisco tem apresentado uma 

melhoria em suas decisões, que estão mais 

técnicas e embasadas. Um acórdão como 

esse deve fazer com que a fiscalização tenha 

preocupação maior em fundamentar os autos”, 

completa. 

 

Outro advogado, afirma que muitas autuações 

acabam passando no contencioso 

administrativo e as empresas acabam 

pagando os valores mesmo sem as provas. “A 

decisão do próprio fisco de reconhecer a falta 

de precisão e invalidar um ato administrativo 

mostra que a tendência será de anulação dos 

mesmos, ou seja, ficará claro que para a 

exigência do crédito não deve haver incerteza 

sobre a existência do ilícito”, afirma. Para o 

advogado, o fato da decisão ter vindo da 

Secretaria da Receita e não do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), 

última instância dos contribuintes no âmbito 

administrativo, é ainda melhor, já que o 

Conselho é órgão misto, formado também por 

representantes não ligados ao fisco. 

 

Decreto 

 

Em 2007, o Supremo declarou inconstitucional 

o artigo 32, da Medida Provisória 699-41/1998, 

que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 

2º, do Decreto 70.235/72, que exigia o 

depósito prévio de 30% do valor da exigência 

fiscal ou arrolamento de bens como condição 

de admissibilidade do recurso administrativo. 

Por unanimidade, os ministros entenderam 

que a condição fere a garantia da ampla 

defesa, além de ser obstáculo sério (e 

intransponível, para consideráveis parcelas da 

população) ao exercício do direito de petição e 

pode converter-se, em determinadas 

situações, em supressão do direito de 

recorrer.  

 

Fonte: Tributário.net – Modificada (15.08.2011) 
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EESSTTAADDUUAALL  

 

ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DE ICMS POR 
DECRETO ESTADUAL É MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL  

 

Matéria constitucional em debate no Recurso 

Extraordinário (RE) 598677 teve repercussão 

geral reconhecida pelo Plenário Virtual do 

Supremo Tribunal Federal (STF). Interposto 

pelo Estado do Rio Grande do Sul contra 

acórdão do Tribunal de Justiça gaúcho, o RE 

discute a antecipação do pagamento do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS) por meio de decreto estadual. 

 

No recurso, o Estado do Rio Grande do Sul 

alega que o acórdão questionado violou o 

princípio constitucional da reserva legal, ao 

não identificar a hipótese como simples 

fixação de prazo de recolhimento do 

imposto. A decisão contestada, conforme o 

autor, entendeu que o caso diz respeito ao 

aspecto temporal do respectivo fato gerador, 

concluindo que, na espécie, a hipótese é de 

exigência do tributo antes mesmo da 

ocorrência do fato gerador. 

 

O recorrente defende a constitucionalidade da 

cobrança do ICMS por ocasião da entrada de 

mercadorias no seu território. Alega, ainda, 

que não se trata de caso de substituição 

tributária, nem de exigência da diferença entre 

as alíquotas interestaduais e a interna, com 

fundamento nos artigos 150, parágrafo 7º, e 

155, parágrafo 2º, inciso VIII, todos da 

Constituição Federal. O caso, para os 

procuradores do estado, seria de “cobrança 

antecipada do ICMS devido, via regime normal 

de tributação, quando do ingresso das 

mercadorias adquiridas em outro ente da 

federação no Estado do Rio Grande do Sul”. 

 

No que se refere à questão da repercussão 

geral, o estado sustenta que a matéria é 

relevante tanto do ponto de vista jurídico 

quanto do econômico, uma vez que, embora o 

ICMS seja tributo conferido à competência 

impositiva dos estados-membros, “a 

circunstância do mesmo qualificar-se como 

imposto 'plurifásico' ou de  'múltipla incidência'  

faz com que seus efeitos não se produzam, 

apenas, nos limites territoriais da entidade 

tributante, mas se estendam a outras unidades 

federadas”. 

 

Repercussão reconhecida 

 

Para o relator do processo, ministro Dias 

Toffoli, a questão apresenta densidade 

constitucional e extrapola os limites subjetivos 

das partes. “Com efeito, a matéria concernente 

à antecipação do pagamento do tributo por 

meio de decreto estadual não é nova, tendo 

sido objeto de diversas decisões de ambas as 

Turmas desta Corte”, disse o ministro, ao citar 

o RE 294543. 

Como não há precedente do Plenário, o 

ministro entendeu que o tema merece uma 

análise definitiva desta Corte, quando decidirá 

se o caso é de alteração do momento da 

ocorrência do fato jurídico tributário [como 

decidiu o acórdão contestado] ou se a 
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antecipação do prazo de recolhimento do 

ICMS integra a estrutura normativa do referido 

tributo. 

 

“É mister ressaltar que, tendo em vista a 

quantidade de causas similares em trâmite em 

todas as instâncias da Justiça brasileira, o 

reconhecimento da relevância do tema 

constitucional aqui deduzido possibilitará ao 

Plenário deste Supremo Tribunal julgar a 

matéria sob a égide do instituto da 

repercussão geral, com todos os benefícios 

daí decorrentes”, finalizou o relator. 

 

Fonte: STF (19.08.2011) 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO QUER SUSPENDER 
DECISÃO QUE IMPEDIU RECOLHIMENTO DE ICMS 

 

O Estado do Maranhão pediu que o Supremo 

Tribunal Federal (STF) suspenda decisão 

judicial que impediu o governo de recolher 

ICMS (Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços) de uma empresa 

distribuidora de bebidas. Segundo o estado 

maranhense, os tributos ultrapassam R$ 16 

milhões e não permitir o recolhimento do valor 

causa grave lesão à ordem e à economia 

públicas. 

 

“Tais valores, uma vez recolhidos aos cofres 

públicos, serão destinados à prestação dos 

vários serviços cuja execução fora confiada 

por lei à Administração Pública estadual 

(educação, atendimento à saúde, segurança 

pública etc.)”, informa o estado. 

 

Para suspender a liminar concedida pela 5ª 

Vara da Fazenda Pública de São Luís e 

mantida pelo Tribunal de Justiça do Maranhão 

(TJ-MA), o estado ingressou com um pedido 

de Suspensão de Liminar (SL 534), processo 

de competência da Presidência do STF. 

 

Ao todo, a distribuidora de bebidas conseguiu 

suspender a cobrança de créditos tributários 

constantes em seis autos de infração 

destinados à empresa. O estado afirma que os 

tributos cobrados foram definitivamente 

constituídos e que a liminar da justiça 

maranhense impede que a administração 

fazendária estadual inscreva o 

estabelecimento comercial na dívida ativa ou 

obtenha a execução fiscal da empresa. 

 

Além dos argumentos de lesão à ordem e à 

economia pública, o estado acrescenta o risco 

do efeito multiplicador de liminares. “A 

perdurar a liminar (que se quer cassar), outras 

empresas, em situações idênticas à da 

interessada, acorrerão ao Poder Judiciário em 

busca da mesma medida judicial, agigantando-

se, decerto, a lesão ao erário.” 

 

De acordo ainda com o estado, o processo 

discute matéria relativa ao regime de 

substituição tributária “para frente”, quando o 

recolhimento do tributo é realizado 

antecipadamente. 

Fonte: STF (19.08.2011) 
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TRIBUNAL JULGARÁ DEVOLUÇÃO DE IMPOSTO  

 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) voltará a 

discutir uma questão tributária que afeta 

milhares de empresas e pessoas físicas: que 

tipo de contribuinte pode pedir, no Judiciário, a 

devolução e o não pagamento de tributos. Na 

terça-feira, ao analisar um recurso de uma 

construtora do Rio de Janeiro, a 1ª Turma do 

STJ decidiu levar o assunto à 1ª Seção, 

especializada em direito público e formada por 

dez ministros. A sugestão foi feita pelo relator 

do caso, o ministro Teori Albino Zavascki, e 

aceita por unanimidade pelos demais 

integrantes da turma. O caso está na pauta do 

dia 24 de agosto. 

 

A discussão vale para o mecanismo de 

substituição tributária - no qual o chamado 

contribuinte de direito é obrigado a recolher, 

aos cofres públicos, os valores devidos ao 

longo da cadeia, mas sem suportar, ele 

mesmo, a incidência do imposto. Enquanto 

isso, o contribuinte de fato arca com os custos 

do tributo, mas sem fazer o recolhimento. Nas 

contas de telefone, por exemplo, o consumidor 

final arca com o custo do imposto, ou seja, é o 

contribuinte de fato. Mas são as empresas que 

fazem o recolhimento para o Fisco - portanto, 

elas são contribuintes de direito. 

 

O entendimento atual do STJ é de que 

somente os contribuintes de direito podem 

entrar com ações para pedir a devolução de 

tributos - e não os contribuintes de fato. O 

tribunal também já decidiu que, para entrar 

com essas ações, o contribuinte de direito tem 

que provar que arcou com os encargos, ou 

provar que foi autorizado por quem pagou os 

custos a pedir a restituição. 

 

Advogados foram surpreendidos pela notícia 

de que a questão será rediscutida. No caso 

analisado, uma construtora do Rio de Janeiro 

questiona o pagamento de adicionais do ICMS 

direcionados ao Fundo Estadual de Combate à 

Pobreza, cobrados na conta de energia 

elétrica. Como a construtora é, no caso, o 

consumidor final da energia - ou seja, o 

contribuinte de fato, mas não de direito -, 

surgiu a discussão sobre sua legitimidade para 

discutir os tributos. 

 

Ao sugerir uma nova análise do assunto, o 

ministro Teori Zavascki mencionou que, em 

julgamentos anteriores, a Corte tratou apenas 

da devolução de tributos já pagos. No entanto, 

faltaria decidir se o contribuinte de fato pode 

questionar a incidência de tributos, para deixar 

de pagá-los no futuro. Pode ser uma 

possibilidade de o tribunal permitir que o 

consumidor final venha a discutir a cobrança 

em juízo, ou, quem sabe, rever todo o 

posicionamento e admitir até mesmo a 

devolução, diz um advogado. 

 

Fonte: Valor Econômico – Modificado 

(19.08.2011) 

 

 

EM SÃO PAULO SEBRAE VAI PEDIR AO GOVERNO 
FIM DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Se depender do Serviço Brasileiro de Apoio às 

Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e de 

outras entidades que representam os 
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pequenos empresários, o governo dará a esta 

categoria o mesmo tratamento tributário 

oferecido às grandes corporações. 

 

 Depois de conseguir a aprovação de leis 

como a do Supersimples e do Empreendedor 

Individual, as entidades querem também o 

aumento do teto de crédito tributário relativo 

ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS), hoje limitado a 3,95% do 

total pago, e também o fim da substituição 

tributária no comércio  fora do estado de 

origem. "O empresário pode ter de custo até 

120% a mais do que ele paga dentro do 

Simples. Queremos que políticas mais claras 

sejam estabelecidas", afirma o gerente de 

Políticas Públicas do Sebrae, Bruno Quick. 

 

Fonte: DCI (17.08.2011) 

 

 

SEBRAE PEDE REVISÃO DE REGRAS PARA 
IMPOSTOS NOS ESTADOS 

 

As micro e pequenas empresas buscam 

igualdade de benefícios tributários com as 

grandes companhias. Recentemente muitos 

pedidos foram aceitos pelo governo federal. 

Assim, os dois próximos focos de 

reivindicações de entidades como Serviço 

Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas (Sebrae) estão ligados ao ICMS, 

que são reavaliar o sistema de substituição 

tributária e os créditos concedidos pelas 

empresas que integram o regime de tributação 

Simples Nacional. 

 

O gerente de Políticas Públicas do Sebrae 

Nacional, Bruno Quick, afirma que após a 

aprovação das novas regras para o Simples 

Nacional, recentemente anunciadas pela 

presidente Dilma Rousseff, o Sebrae junto 

com a Frente Parlamentar Mista da Micro e 

Pequena Empresa, procurará as Secretarias 

estaduais da Fazenda e o Conselho Nacional 

de Política Fazendária (Confaz) para 

estabelecer melhores critérios para a 

substituição tributária. "O empresário pode ter 

de custo [pagamento de impostos] até 120% 

mais do que ele paga dentro do Simples. 

Queremos que políticas mais claras sejam 

estabelecidas para as micro e pequenas, 

conforme já existe em estados como Bahia e 

Santa Catarina", afirma. 

 

Para Joseph Couri, presidente do Sindicato da 

Micro e Pequena Indústria do Estado de São 

Paulo (SIMPI), a substituição tributária deveria 

ser eliminada. "Ela foi criada para evitar a 

sonegação [quando um produto comprado em 

um estado com uma alíquota de ICMS entra 

em outro com outra taxa]. Mas hoje, com 

cruzamento de dados no meio virtual, o 

controle é maior e mais rápido. Assim não há 

mais porque aplicar a substituição para micro 

e pequenas." 

 

No caso do crédito de ICMS, pelas regras 

vigentes, uma contadora da Apress 

Consultoria Contábil, explica que uma 

empresa que está no regime simplificado pode 

dar até 3,95% de crédito de ICMS a um 

cliente, em cima do produto adquirido. Os 

clientes que compram daqueles que não estão 

no Simples podem tomar crédito de acordo 

com o estado onde o negócio foi feito. Isto é, 
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se for em São Paulo, por exemplo, o crédito 

seria de 18%. "Desta forma, o cliente pode 

preferir comprar de uma empresa que não 

está no Simples. Minha sugestão, é que os 

fiscos estaduais abram mão desse receita, e 

que esse limite de 3,95% seja ampliado, de 

modo a aumentar a competitividade das micro 

e pequenas", indica. 

 

Quick comenta que Bahia, Santa Catarina e 

também Espírito Santo já concedem, além dos 

3,95%, entre 7% a 10% de créditos em cima 

dos insumos comprados pelo cliente da micro 

e pequena empresa "Queremos que o que 

esses estados fazem se torne uma ação 

nacional", diz. 

 

“Por causa dessas discussões que vem à tona 

quando um objetivo é alcançado, é necessário 

criar uma secretaria especial com 

exclusividade para os micro e pequenos 

empresários", argumenta. 

 

De fato, ao anunciar as medidas que alteram o 

Simples nacional, a presidente Dilma Rousseff 

assinou mensagem que envia pedido de 

urgência para aprovação do projeto de lei 865 

de 2011, que cria a Secretaria da Micro e 

Pequena Empresa. 

 

Apesar dessas reivindicações, os especialistas 

entrevistados pelo DCI elogiam as ações que 

o governo tem feito para favorecer o micro e 

pequeno empresário. 

 

Novas regras 

 

Entre as principais mudanças no Simples está 

o reajuste de 50% nos limites de receitas 

brutais anuais para micro e pequenas 

empresas, ao passar para R$ 360 mil e R$ 3,6 

milhões. Essas alterações serão incorporadas 

ao projeto de lei complementar 591 de 2010, 

que deve ser votada em setembro deste ano 

para que entre em vigor a partir de 2012. 

 

Por outro lado, o governo federal fará uma 

renúncia fiscal estimada em R$ 4,8 bilhões. O 

coordenador do curso de Ciências Contábeis 

da Faculdade Santa Marcelina, comenta que o 

receio é que o governo possa aumentar as 

alíquotas cobradas no Simples. 

 

Paralelo a isso, entrou em vigor a lei número 

12.441 que cria uma empresa na qual uma 

única pessoa possa deter a totalidade do 

capital social, a manter, contudo, sua 

responsabilidade limitada ao valor do capital 

social. Era uma reivindicação antiga dos 

empresários. De acordo com o advogado 

Edson Pinto, especialista em tributos, é uma 

forma de acabar com informalidade. 

 

"Tudo isso servirá para reduzir a taxa de 

mortalidade das micro e pequenas", avalia 

Bruno Quick. Segundo a mais recente 

pesquisa do Sebrae sobre o tema, 78% dos 

empreendimentos abertos no período de 2003 

a 2005 permaneceram no mercado, pelo 

menos até 2007 (ano de divulgação do 

estudo). O gerente do Sebrae estima que este 

número melhorou. 

 

Em São Paulo, que tem a maioria das micro e 

pequenas empresas, de cada 100 companhias 

abertas no estado, 27 fecham as portas no 
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primeiro ano de atividade, conforme mostrou 

pesquisa do Sebrae-SP do ano passado. 

 

Fonte: Tributário.net – Modificada (17.08.2011) 

 

 

ESTADOS TENTAM EVITAR COBRANÇA DE 
INCENTIVOS FISCAIS  

 

Os Estados começaram a se movimentar, no 

Judiciário, para evitar que sejam obrigados a 

cobrar das empresas os benefícios fiscais 

derrubados pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF). Em junho, a Corte declarou a 

inconstitucionalidade de diversas leis de seis 

Estados e do Distrito Federal, que concediam 

incentivos fiscais sem o aval prévio do 

Conselho Nacional de Política Fazendária 

(Confaz). Agora, o Mato Grosso do Sul e o Rio 

de Janeiro entraram com recursos no próprio 

STF para tentar reverter a decisão ou limitar 

seus efeitos.  

 

O Mato Grosso do Sul pede, em embargos de 

declaração, que os ministros "modulem os 

efeitos da decisão" - ou seja, esclareçam se 

ela também tem implicações no passado, ou 

se vale somente a partir do momento em que 

transitar em julgado - quando não couber mais 

recurso. O pedido é de que ela só se aplique 

daqui para a frente. Isso porque, se os 

ministros optarem pela outra hipótese, o 

Estado estaria obrigado, tecnicamente, a 

cobrar das empresas todos os benefícios 

usufruídos até o momento.  

 

A ação contra o Mato Grosso do Sul foi 

apresentada pelo governo do Paraná, para 

questionar incentivos fiscais ao setor industrial, 

através do programa MS Empreendedor. 

Assim como nas outras ações, o Supremo 

considerou os benefícios inconstitucionais. 

 

O Mato Grosso do Sul afirma, no recurso, que 

muitas indústrias só se instalaram e investiram 

no Estado por causa dos benefícios. "A 

cassação poderá gerar um prejuízo 

incalculável a esses empreendedores, 

capazes de inviabilizar toda a atividade 

industrial em curso", diz o Estado. Segundo os 

procuradores do Estado, "a cobrança 

retroativa do ICMS vai gerar, inequivocamente, 

um enorme contencioso envolvendo o Estado 

e as empresas beneficiárias". Segundo dados 

do processo, o MS Empreendedor resultou na 

instalação ou ampliação de 348 

empreendimentos industriais, com 

investimentos de R$ 12,8 bilhões e a geração 

de mais de 76 mil empregos.  

 

"A decisão (que derrubou os incentivos) traz 

um cenário de instabilidade para quem já 

aplicou inúmeros recursos na implantação de 

empreendimentos no Estado em razão do 

benefício fiscal", diz o procurador-geral do 

Mato Grosso do Sul, Rafael Coldibelli 

Francisco, que assina a ação. "O objetivo do 

pedido é justamente trazer segurança jurídica 

tanto para as empresas quanto para o Estado 

em relação à aplicação da lei."  

O advogado, considera improvável que os 

Estados venham a cobrar, de fato, os 

benefícios passados que eles mesmos 

concederam - pois isso contraria seus próprios 

interesses. Mas, tecnicamente, uma anistia 

também dependeria de acordo com o Confaz. 
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Como isso não ocorreu até o momento, os 

contribuintes estão numa situação de 

incerteza.  

 

Para um advogado, uma manifestação do STF 

poderia contribuir para resolver o problema. "O 

Supremo decidiu a matéria pensando no tema 

guerra fiscal e no ato do governador. Mas não 

pensou na consequência disso para os 

contribuintes. O Supremo terá agora a 

oportunidade de voltar ao tema e analisar o 

reflexo da decisão", afirma.  

 

Além do Mato Grosso do Sul, a Assembleia 

Legislativa do Rio (Alerj) entrou com recursos 

para tentar reverter o posicionamento do STF 

em duas ações. Uma das decisões derrubou 

uma lei que reduzia o ICMS nas operações 

internas com querosene de avião. A outra 

declarou inconstitucional um decreto que 

eliminou o ICMS nas importações de 

equipamentos de ginástica. A Alerj argumenta, 

em um dos casos, que teria havido "omissão" 

na decisão - os ministros não teriam analisado 

o argumento de que não houve "violação 

direta" à Constituição. No outro recurso, 

reclama que a Advocacia-Geral da União 

(AGU) se posicionou, no caso, pela 

inconstitucionalidade das leis, enquanto 

deveria, conforme seus argumentos, defender 

a validade de toda legislação. Especialistas 

consideram, no entanto, que a possibilidade 

de reverter esses dois julgamentos é remota. 

 

Valor Econômico – Modificado (16.08.2011) 

MMUUNNIICCIIPPAALL  

 

STF - IPTU: ALÍQUOTA PROGRESSIVA E EC 
29/2000  

 

Ao aplicar o Enunciado 668 da Súmula do 

Supremo (“É inconstitucional a lei municipal 

que tenha estabelecido, antes da Emenda 

Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas 

para o IPTU, salvo se destinada a assegurar o 

cumprimento da função social da propriedade 

urbana”), o Plenário proveu recurso 

extraordinário, afetado pela 2ª Turma, para 

que subsista, no período de vigência da lei 

municipal objeto do recurso, a tributação em 

alíquota única e mínima.  

 

Na situação em comento, norma municipal 

anterior à EC 29/2000 concedera isenções 

parciais de IPTU inversamente proporcionais 

ao valor venal de imóveis. Reputou-se 

configurado o estabelecimento, por vias 

transversas, de alíquotas progressivas do 

referido tributo.  

 

Salientou-se que a progressividade reservar-

se-ia aos tributos de cunho pessoal, nos quais 

se pode aferir subjetivamente a atual e efetiva 

capacidade contributiva do cidadão, na forma 

do art. 145, § 1º, da CF (“Art. 145. A União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão instituir os seguintes tributos: ... § 1º - 

Sempre que possível, os impostos terão 
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caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, 

facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a 

esses objetivos, identificar, respeitados os 

direitos individuais e nos termos da lei, o 

patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte”).  

 

Por fim, aduziu-se que a aplicação da 

progressividade à espécie somente fora 

autorizada após a EC 29/2000. 

 

Fonte: STF (16.08.2011) 

PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIOO  

 

EMPREGADOR DOMÉSTICO PODERÁ PASSAR A 
RECOLHER FGTS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS EM 
FORMULÁRIO ÚNICO  

 

A Comissão de Assuntos Sociais aprovou 

nesta quarta-feira (17) projeto de lei de autoria 

do senador Paulo Paim (PT-RS) que objetiva 

simplificar o pagamento, hoje facultativo, do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( 

FGTSEntenda o assunto ) pelo empregador 

doméstico. 

 

A proposta (PLS 535/09) prevê o recolhimento 

do FGTS e das contribuições sociais pelo 

empregador e pelo empregado num único 

formulário, emitido via internet.  

 

De acordo com o texto aprovado, a Receita 

Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) poderão fixar regulamentação conjunta 

para a inscrição e o recolhimento das 

contribuições sociais e do FGTS por parte do 

empregador e do empregado.  

 

Além disso, o projeto estabelece a 

possibilidade da inscrição do empregado 

doméstico por seu empregador ser feita via 

internet, utilizando-se apenas o CPF do 

empregado. Para o senador Paulo Paim, a 

medida vai eliminar obstáculos burocráticos e, 

assim, estimular empregadores a contribuírem 

com o FGTS de seus empregados.  

 

De acordo com ele, a iniciativa é fruto de uma 

sugestão de um empregador que, diante dos 

entraves, preferiu abrir uma caderneta de 

poupança para sua empregada doméstica em 

vez de recolher o FGTS. Como foi aprovada 

por meio de substitutivo apresentado pelo 

relator, senador Casildo Maldaner (PMDB-SC), 

a matéria será examinada pela comissão em 

turno suplementar antes de seguir para a 

Câmara dos Deputados. 

 

Fonte: Jusbrasil (19.08.2011) 

 

 

PROVIDO RECURSO DE APOSENTADOS DA 
USIMINAS CONTRA COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO  

 

Por maioria de votos, a Primeira Turma do 

Supremo Tribunal Federal (STF) proveu 

Recurso Extraordinário (RE 464971) em que 
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inativos ligados à Caixa dos Empregados da 

Usiminas contestam a cobrança de 

contribuição dos aposentados para custeio da 

caixa de assistência da entidade. 

 

Em sessão realizada em dezembro de 2009, o 

relator da matéria, ministro Marco Aurélio, 

votou pelo provimento do recurso dos 

aposentados. Na avaliação do ministro, 

embora o estatuto da Caixa dos Empregados 

da Usiminas tenha previsto a cobrança de 

contribuição dos servidores inativos da 

empresa, não o fez em caráter permanente, 

mas de forma que pudesse ser alterado a 

qualquer tempo. As alterações vieram e as 

regras que previram a isenção da cobrança 

para os servidores aposentados por invalidez 

e pensionistas perderam a eficácia, a partir de 

resoluções que passaram a exigir a cobrança. 

 

A defesa da Caixa dos Empregados da 

Usiminas alegava ofensa ao direito adquirido e 

ao ato jurídico perfeito a criação posterior da 

contribuição indistintamente a todos os 

inativos, e pedia a observância das normas 

vigentes à época das aposentadorias. 

Afirmava que os que passaram à inatividade 

antes de 1º de janeiro de 1993 não vieram a 

contribuir, enquanto que aqueles que se 

aposentaram depois foram obrigados à 

dedução em seus benefícios, com base na 

Resolução 1, de 14 de fevereiro de 1996. 

 

Para o ministro Marco Aurélio, a cobrança da 

contribuição é ilegal, pois como o estatuto da 

Caixa dos Empregados da Usiminas não fixou 

no tempo até quando valeria a isenção para 

aqueles aposentados, não poderia vir depois e 

cobrar tal contribuição e reduzir os benefícios. 

“Poderia, posteriormente, ser introduzida uma 

cláusula para diminuir essa complementação? 

Porque implica a diminuição [dos benefícios]. 

A volta a contribuir, implica a diminuição”, 

questionou o relator. Da mesma forma votou a 

ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha. 

 

Naquela mesma ocasião, o ministro Dias 

Toffoli divergiu do relator para negar 

provimento aos recursos. Segundo ele, não há 

no caso a presença do direito adquirido, ao 

citar precedentes da Corte. Na avaliação de 

Toffoli, “o estatuto fixou uma contribuição, uma 

obrigação e existe uma flexibilidade para o 

gestor, exatamente para que ele possa 

aumentar essa contribuição conforme a 

necessidade, ou diminuí-la conforme a 

necessidade de caixa. É importante dar essa 

flexibilidade em benefício dos próprios 

beneficiários desse plano de previdência 

complementar”. O ministro Ricardo 

Lewandowski acompanhou a divergência, ao 

afirmar que as questões fáticas relativas ao 

caso já foram analisadas nas instâncias 

competentes. 

 

Julgamento retomado 

 

Na sessão desta terça-feira (16), o julgamento 

foi retomado com a apresentação do voto-vista 

do ministro Ayres Britto. Ele acompanhou o 

entendimento do ministro Marco Aurélio pelo 

provimento do Recurso Extraordinário. 

 

No início de seu voto, Ayres Britto ressaltou 

que o problema central da questão é o fato de 

que a Caixa dos Empregados da Usiminas não 
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fixou prazo certo para a dispensa da cobrança 

das contribuições. “E, por não haver fixado tal 

prazo, os que se aposentaram com tal isenção 

adquiriram o direito a permanecer assim 

desonerados dessa contribuição que a 

Usiminas pretende ressuscitar 20 anos 

depois”, observou. 

 

“Na linha do que disse o ministro Marco 

Aurélio, a Resolução nº 1/96 viola o direito 

adquirido dos aposentados e pensionistas que 

se beneficiaram com a isenção concedida pela 

Resolução 675”, concluiu Ayres Britto, que se 

uniu aos votos do relator e da ministra Cármen 

Lúcia, pelo provimento do RE. Ficaram 

vencidos os ministros Dias Toffoli e Ricardo 

Lewandowski. 

 

Fonte: STF (16.08.2011) 
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